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RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DA TRANSPARÊNCIA (NOV./2025) 
 

Este relatório apresenta os resultados do monitoramento da transparência, realizado em 

conformidade com a Instrução Normativa do Sistema de Transparência Pública (IN STP) nº 

0021. Neste sentido, buscou-se evidenciar a adesão – pelas Secretarias Municipais e os Órgãos 

equivalentes – às diretrizes estabelecidas para a transparência pública nos canais de 

transparência definidos pela municipalidade, destacando e classificando os achados.  

 

DAS ANÁLISES 
 

Assim sendo, limitando às análises das informações do mês de novembro de 2025, segue 

os achados do período: 

 

1.         Convênios e Transferências 
1.1.       Acordo sem transferência financeira 
1.1.1.  Disponibilidade: atende; 
1.1.2.  Atualidade: não atende; 

1.1.3.  Série histórica: atende; 
1.1.4.  Filtro de pesquisa: atende; 

1.1.5.  Link com evidência: atende. 
Observação: Dentre todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes, a Secretaria 

Municipal de Assistência Social não cumpriu com o item estabelecido (atualidade); as últimas 

atualizações ocorreram há mais de 30 dias. Neste contexto, seguem abaixo os respectivos 

servidores responsáveis pelo atendimento da transparência pública: 

 
Portaria Municipal n°. 024, de 10 de janeiro de 2025 
Art. 1°: (...) 

                     VI- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (SMASC); 

                                                
1 Disponível em: https://www.caceres.mt.gov.br/Secretarias/Controladoria-geral-do-

municipio/Documentos/  
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 a) Titular: Pricilla Alves de Moraes (PORTARIA Nº. 771, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2025)  

b) Suplente: Joselina Maria da Silva Mendonça 

 

1.2.  Transferências realizadas a partir de convênios, acordos ou ajustes 

1.2.1.  Disponibilidade: atende; 

1.2.2.  Atualidade: não atende; 
1.2.3.  Série histórica: atende; 

1.2.4.  Filtro de pesquisa: atende; 
1.2.5.  Link com evidência: atende. 

Observação: Dentre todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes, a Secretaria 

Municipal de Assistência Social não cumpriu com o item estabelecido (atualidade); as últimas 

atualizações ocorreram há mais de 30 dias. Neste contexto, seguem abaixo os respectivos 

servidores responsáveis pelo atendimento da transparência pública: 

 

Portaria Municipal n°. 024, de 10 de janeiro de 2025 
Art. 1°: (...) 

                     VI- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (SMASC); 

 a) Titular: Pricilla Alves de Moraes (PORTARIA Nº. 771, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2025)  

b) Suplente: Joselina Maria da Silva Mendonça 

 

1.3.  Transferências recebidas a partir de convênios ou acordos  
1.3.1.  Disponibilidade: atende; 
1.3.2.  Atualidade: não atende; 

1.3.3.  Série histórica: atende; 
1.3.4.  Filtro de pesquisa: atende; 

1.3.5.  Link com evidência: atende. 
Observação: Dentre todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes, a Secretaria 

Municipal de Assistência Social não cumpriu com o item estabelecido (atualidade); as últimas 

atualizações ocorreram há mais de 30 dias. Neste contexto, seguem abaixo os respectivos 

servidores responsáveis pelo atendimento da transparência pública: 
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Portaria Municipal n°. 024, de 10 de janeiro de 2025 
Art. 1°: (...) 

                     VI- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (SMASC); 

 a) Titular: Pricilla Alves de Moraes (PORTARIA Nº. 771, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2025)  

b) Suplente: Joselina Maria da Silva Mendonça 

 

2.          Emendas Pix 
2.1.       Disponibilidade: atende; 

2.2.       Atualidade: não atende; 

2.3.       Série histórica: atende; 

2.4.       Filtro de pesquisa: atende; 

2.5.       Link com envidência: atende; 

Observação: Dentre todas as Secretarias Municipais e os órgãos equivalentes, a Secretaria 

Municipal de Assistência Social, e a Secretaria Municipal de Saúde não cumpriram o item 

estabelecido (atualidade), pois as últimas atualizações ocorreram há mais de 30 dias. Neste 

contexto, seguem abaixo os respectivos servidores responsáveis pelo atendimento da 

transparência pública: 

 
Portaria Municipal n°. 024, de 10 de janeiro de 2025 
Art. 1°: (...) 

                     VI- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (SMASC); 

 a) Titular: Pricilla Alves de Moraes (PORTARIA Nº. 771, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2025)  

b) Suplente: Joselina Maria da Silva Mendonça 

XIV- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à      

Secretaria Municipal de Saúde (SMS); 

a) Titular: Lenilton Carlos de Souza Campos 

b) Suplente: Alexandre Ortiz Cruz. 
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3.           Recursos Humanos  

3.1.        Lista de seus estagiários 
3.1.1.     Estagiário não remunerado  
3.1.1.1.  Disponibilidade: atende; 
3.1.1.2.  Atualidade: não atende; 

3.1.1.3.  Série histórica: atende; 
3.1.1.4.  Filtro de pesquisa: atende; 

3.1.1.5.  Link com evidência: atende. 
Observação: Dentre todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes, a Secretaria 

Municipal de Assistência Social não cumpriu com o item estabelecido (atualidade); as últimas 

atualizações ocorreram há mais de 30 dias. Neste contexto, seguem abaixo os respectivos 

servidores responsáveis pelo atendimento da transparência pública: 

 

Portaria Municipal n°. 024, de 10 de janeiro de 2025 
Art. 1°: (...) 

                     VI- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (SMASC); 

 a) Titular: Pricilla Alves de Moraes (PORTARIA Nº. 771, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2025)  

b) Suplente: Joselina Maria da Silva Mendonça 

 
3.1.2.     Estagiário remunerado 
3.1.2.1.  Disponibilidade: atende; 
3.1.2.2.  Atualidade: atende; 

3.1.2.3.  Série histórica: atende; 
3.1.2.4.  Filtro de pesquisa: atende; 

3.1.2.5.  Link com evidência: atende. 
Observação: Todas as Secretarias Municipais e os Órgãos equivalentes cumpriram com os 

critérios estabelecidos.  

 

3.3         Lista de tercerizados 
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3.3.1.1.  Disponibilidade: atende; 
3.3.1.2.  Atualidade: não atende; 

3.3.1.3.  Série histórica: não atende; 
3.3.1.4.  Filtro de pesquisa: atende; 

3.3.1.5.  Link com evidência: atende; 
Obervação:  Dentre todas as Secretarias Municipais e os órgãos equivalentes, a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria 

Municipal de Saúde não cumpriram o item estabelecido (atualidade), pois as últimas 

atualizações ocorreram há mais de 30 dias. Outro item que a Secretaria Municipal de Saúde não 

atende é o referente à série histórica, uma vez que não há nenhum anexo relativo ao ano de 

2022. Neste contexto, seguem abaixo os respectivos servidores responsáveis pelo atendimento 

da transparência pública: 

  
Portaria Municipal n°. 024, de 10 de janeiro de 2025 

Art. 1°: (...) 

                     VI- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania (SMASC); 

 a) Titular: Pricilla Alves de Moraes (PORTARIA Nº. 771, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2025)  

b) Suplente: Joselina Maria da Silva Mendonça 

VII- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à   

Secretaria Municipal de Educação (SME);  

a) Titular: Thays Oliveira Marques de    Arruda  

b) Suplente: Tamires Leite Dos Santos 

(...) 

XIV- Responsáveis pelo atendimento da transparência pública relacionada à      

Secretaria Municipal de Saúde (SMS); 

a) Titular: Lenilton Carlos de Souza Campos 

b) Suplente: Alexandre Ortiz Cruz. 

 

RELATÓRIOS ANTERIORES  
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Referente aos relatórios anteriores, constatou-se que não houve retorno por parte das 

Secretarias Municipais de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, configurando 

descumprimento do requisito de transparência pública. As situações identificadas foram as 

seguintes: 

 Secretaria Municipal de Saúde (SMS): não apresentou retorno. Entretanto, durante o 

monitoramento referente ao mês de novembro, foi constatado que o item “convênios e 

transferências” foi atualizado, sendo este um item que permanecia há meses sem 

atualização. 

 Secretaria Municipal Educação: não houve retorno quanto à atualização das 

informações referentes à lista de terceirizados. No monitoramento referente ao mês de 

novembro, constatou-se que as informações permanecem desatualizadas. 
 

CONCLUSÃO 
O monitoramento realizado no mês de novembro de 2025 demonstrou que ainda há 

descumprimento de obrigações relacionadas à atualização periódica das informações nos canais 

de transparência, principalmente por parte das Secretarias Municipais de Assistência Social, 

Saúde e Educação. A manutenção de dados desatualizados e a ausência de retorno às 

recomendações anteriores comprometem a transparência da gestão pública e o acesso da 

sociedade às informações. Diante disso, é imprescindível o cumprimento integral das diretrizes 

estabelecidas, a fim de assegurar a efetividade da transparência pública no âmbito municipal.

  

 Portanto, é o relatório que se submete à consideração superior.  

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

JEFFERSON LEANDRO COSTA DE SOUZA 
Ouvidor do Município 

 

De acordo. 
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(assinado digitalmente) 

ROBSON MÁXIMO DA COSTA 
Controlador Geral do Município 
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ANEXOS 
1.1 Acordo sem transferência financeira 

 1.1.2 Atualidade (SMASC) 
 

 
1.2 Transferências realizadas a partir de convênios, acordos ou ajustes 

1.2.2 Atualidade (SMASC) 

 
1.3 Transferências recebidas a partir de convênios ou acordos  
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1.3.2 Atualidade  
(SMASC) 

 
2. Emendas Pix  

(SMASC) 
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(SMS)

 
 
3.2   Lista de tercerizados 

3.2.1.2. Atualidade 
(SMASC) 
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(SME) 

 
(SMS) 
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3.3.1.3.  Série histórica: não atende; 

(SMS) 
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